
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL MARCOS POLLON 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

REQUERIMENTO DE MOÇÃO DE REPÚDIO  Nº , DE 2023 

(Do Sr. Marcos Pollon) 

 

Requer a aprovação de Moção de 

Repúdio a fala do Ministro Flávio Dino 

que atribui culpa ao Governo Bolsonaro 

pelo aumento da violência na Bahia. 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do Art. 117, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD, 

requeiro a aprovação de Moção de Repúdio a fala do Ministro Flávio Dino que atribui a 

Política de acesso as armas do Governo Bolsonaro a culpa pelo aumento violência na Bahia: 

“Infelizmente as organizações criminosas se fortaleceram muito nos últimos anos. 

Aumentaram o acesso a armas por causa de uma política errada que havia no nosso país”. 

 

JUSTIFICATIVA 

Recentemente veiculou nos meios de comunicação uma fala do Ministro Flávio 

Dino atribuindo culpa ao Governo Bolsonaro e sua política de acesso às armas, pelo 

aumento crescente do crime organizando e da violência no estado da Bahia. 

Ocorre que a violência na Bahia, como em muitas partes do Brasil, é um problema 

complexo que não pode ser atribuído exclusivamente a um único fator, como a 

presidência de Jair Bolsonaro. É importante reconhecer que a questão da violência 

envolve uma série de elementos interconectados, incluindo fatores socioeconômicos, 

históricos, políticos e culturais.  

A Bahia, como muitas outras regiões do Brasil, enfrenta desafios relacionados à 

desigualdade social e econômica. A falta de acesso a oportunidades de emprego, educação 

de qualidade e serviços de saúde pode contribuir para a propagação da violência. 

A Bahia tem uma história complexa de desigualdade social e racial, com raízes *C
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profundas na época colonial e no período da escravidão. Esses legados históricos ainda 

impactam a sociedade baiana hoje. 

O rápido crescimento urbano e a migração de pessoas para as cidades podem criar 

tensões, superlotação e competição por recursos limitados, contribuindo para a violência 

urbana. 

A segurança pública é uma responsabilidade compartilhada entre governos 

federal, estadual e municipal. Questões relacionadas à eficácia da aplicação da lei e à 

estrutura policial também desempenham um papel importante na violência. 

O tráfico de drogas é uma das principais causas de violência em muitas partes do 

Brasil, incluindo a Bahia. A busca pelo controle de territórios de tráfico frequentemente 

leva a conflitos armados. 

Fatores culturais, como a glorificação da violência em certas comunidades, 

também desempenham um papel na perpetuação do problema. 

A política local, estadual e nacional desempenha um papel importante na 

segurança pública. A gestão eficaz dos recursos públicos e a implementação de políticas 

sociais são fundamentais para enfrentar a violência. 

É importante lembrar que a violência é um problema multifacetado que requer 

uma abordagem holística. Responsabilizar exclusivamente o presidente da República por 

esse problema seria simplificar demais uma questão complexa. Para abordar a violência 

na Bahia, é essencial que haja cooperação entre os diferentes. 

Diante do exposto, instamos os eminentes membros desta comissão a apoiarem a 

aprovação desta moção de repúdio. Tal medida reforçará nossa discordância diante da 

postura do atual presidente da república. 

Sala das comissões, em 25 de setembro de 2023. 

 

Deputado Federal Marcos Pollon 

PL-MS 
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